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Interessado: EFRAIN ANTONIO GARRILLO

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 24 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Efrain Antonio Garrillo, Considerando a Resolução nº 1.007/03 do
CONFEA, que "dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade
Profissional e dá outras providências", prevê em seus artigos 4º e 5ºAnalisando as documentações apresentadas, de acordo com os
incisos I, II e III do § 1º do artigo 4º mencionado anteriormente (Conforme Tabela do parecer técnico).Considerando a Decisão
Normativa nº 12/83 do CONFEA, que "estabelece procedimentos a serem observados pelos Conselhos Regionais na análise de
processos de registro profissional de diplomados no estrangeiro Considerando que a Assessoria Técnica OPINOU pelo
DEFERIMENTO do requerimento de Registro Definitivo de Engenheiro Mecânico - Profissional Diplomado no Exterior do(a) Sr(a).
EFRAIN ANTONIO GARRILLO, considerando sua área de habilitação a constante no Código 131-08-00 (Grupo 1 Engenharia -
Modalidade 3 Mecânica e Metalúrgica - Nível 1 Graduação) da Resolução Nº 473/02 do CONFEA. O profissional terá as atribuições
constantes no (s) Artigo(s) 7º da Lei Nº 5.194, de 1966, acrescidas das atividades 01 a 14 e 18 previstas no artigo 5º da Resolução
Nº 1.073, de 2016, para o desempenho das competências relacionadas no(s) Artigo(s) 12 da Resolução nº 218 do CONFEA de 29
de julho de 1973, com observância do Artigo 25 da mesma Resolução. Que o presente processo seja encaminhado ao Plenário do
CREA-AM para Decisão e, posteriormente, ao CONFEA para a Homologação do registro profissional ora pleiteado. Considerando
a Reunião 3/2022 da CEMM, realizada dia 22/02/2022, que DECIDIU pelo DEFERIMENTO do requerimento de Registro Definitivo de
Engenheiro Mecânico - Profissional Diplomado no Exterior do(a) Sr(a). EFRAIN ANTONIO GARRILLO, considerando sua área de
habilitação a constante no Código 131-08-00 (Grupo 1 Engenharia - Modalidade 3 Mecânica e Metalúrgica - Nível 1 Graduação) da
Resolução Nº 473/02 do CONFEA. O profissional terá as atribuições constantes no (s) Artigo(s) 7º da Lei Nº 5.194, de 1966,
acrescidas das atividades 01 a 14 e 18 previstas no artigo 5º da Resolução Nº 1.073, de 2016, para o desempenho das
competências relacionadas no(s) Artigo(s) 12 da Resolução nº 218 do CONFEA de 29 de julho de 1973, com observância do Artigo
25 da mesma Resolução. Que o presente processo seja encaminhado ao Plenário do CREA-AM para Decisão e, posteriormente, ao
CONFEA para a Homologação do registro profissional ora pleiteado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO do deferimento do requerimento de Registro Definitivo de
Engenheiro Mecânico - Profissional Diplomado no Exterior do(a) Sr(a). EFRAIN ANTONIO GARRILLO, considerando sua área de
habilitação a constante no Código 131-08-00 (Grupo 1 Engenharia - Modalidade 3 Mecânica e Metalúrgica - Nível 1 Graduação) da
Resolução Nº 473/02 do CONFEA.O profissional terá as atribuições constantes no (s) Artigo(s) 7º da Lei Nº 5.194, de 1966,
acrescidas das atividades 01 a 14 e 18 previstas no artigo 5º da Resolução Nº 1.073, de 2016, para o desempenho das
competências relacionadas no(s) Artigo(s) 12 da Resolução nº 218 do CONFEA de 29 de julho de 1973, com observância do Artigo
25 da mesma Resolução. Decisão proferida na 551ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso
Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima,
Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio
Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de fevereiro de 2022.
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AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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